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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Relatório

O Projeto de Lei Complementar nº 22/2022, que: "Dispõe sobre a frota de veículos
especializados para o transporte de cadáveres, no Município de Juiz de Fora, nos termos da lei.", de
autoria do nobre Vereador João Wagner de Siqueira Antoniol, vem a esta Comissão de Legislação,
Justiça e Redação, seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer.

Fundamentação

De acordo com a Constituição Federal e a Constituição Estadual, não existe óbice quanto
à competência legislativa do Município sobre a matéria em tela, visto tratar-se de assunto de
interesse local, vejamos:

Constituição Federal:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (..)"

Constituição Estadual:

"Art. 171. Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente: (..) ".

Vale mencionar que, segundo José Nilo de Castro em sua obra intitulada Direito Municipal
Positivo, por interesse local devesse entender como "todos os assuntos do Município, mesmo em que
ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que
repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local" .

Prevê também a Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora que:

"Art. 5º O Município exerce, em seu território, competência privativa e comum, ou
suplementar, a ele atribuída pela Constituição da República e pela Constituição do Estado de Minas
Gerais. ".

Assim, não há impedimento quanto à competência, já que a matéria de interesse local.

No entanto, quanto à iniciativa para provocar o processo legislativo, a proposição encontra
óbice legal, uma vez que, versa sobre matéria de iniciativa exclusiva da União, pois somente ela
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pode legislar sobre trânsito e transporte, com fulcro no artigo 22, inciso XI da CR.

Conclusão

Ante o exposto e coadunando com o entendimento da Douta Diretoria Jurídica desta Casa,
externado no parecer nº 124/2022, considero a proposição ilegal e inconstitucional.

 

Palácio Barbosa Lima, 24 de outubro de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - PSL
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